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DECRETO I§" G8, DE 10 DE FEVERTIRO DE 2O22.

EMEI§TJI: Estabelece novâs

aket:rizes <ie seguranÇa saíútár.ia a

serem otrservadas tro âmbito do

fuíuaicípio de Terezirt}:ra,inaja vista o

aumento de casos decorrente d,a

variante ômicron da CüViD- 19,

além da proliferaçáo de cascs da

Gripe iJ3N2.

O EXMO §EIiIHOR PREFEITO DO trlUNICÍPIÚ DE TEREZII§§í.â.,

Estado de Pernarnbuco, no uso de suas atribuições conferidas peia Lei

Orgânica Municipal,

COHSIDEE&I§DCI o crescimento expoÍrerrcial de casos de munícipes

infectados pela varíarrte- ômicron da COVID-L9;

CO§SIDER.ã,I{DO que atrelados aos casos da paiologSa acima

mencionada, estáo também pacientes detentores do vírus da Gripe

FI3N2;

CO§SIDERÂNDO que as uniriad,es de saude municipal estáo no

iimite das suas capacidaó"es de atentiimento;

COI{STDERANDO a dificuiriacle de obtencão de insumos nas

distribuid,oras de medicamentos, arte mesmo os mais usuâis como soros

e dipirona;

CON§IDERA§DÕ que âs patologias ccntinuam rffi irar:rca

aceleração etn Pernambuco, impactando no auÍnenlo de positividade e,

consequentemente, hospitalizaçÕes e obitos, principalmente em nâo
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https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/30-20220506110503.pdf
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